
LEI Nº 1027/2009, DE 01 de dezembro de 2009. 

Autoriza a alienação de bens duráveis, representados por veículos, máquinas 

pesadas e sucatas, através de leilão e dá outras providências.  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Macau, do 

Estado do Rio Grande do Norte, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens públicos 

duráveis, representados por veículos, máquinas pesadas e sucatas, todos 

devidamente caracterizados em relação anexa, em razão de não mais se 

prestarem ao atendimento dos objetivos a que se destinavam. 

Art. 2º. O valor total mínimo estimado em avaliação constante da planilha, 

totalizando R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), a cargo de comissão 

de avaliação adredemente constituída pela Administração Pública, tudo 

consoante documentos juntados ao presente diploma. 

Art. 3º. O processo de desmobilização dos bens acima referidos dar-se-á, 

obrigatoriamente por disputa em reunião pública na modalidade de leilão, nos 

termos do art. 22, inc. 

V da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e observado o rito processual 

de que trata o art. 16, inc. II da mesma lei. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Palácio "João Melo", em Macau/RN, 01 de dezembro de 2009. 

Flávio Vieira Veras - PREFEITO 

Gilderlinden Elck de Medeiros Carmo - Secretário de Administração, Previdência 

e RH. 

Publicado no Diário Oficial do Município Nº 412 Macau, 15 de maio de 2009. 

 

 

 

 

 



RELAÇÃO DE BENS DURÁVEIS, REPRESENTADOS POR VEÍCULOS, 

MÁQUINAS. 

PESADAS E SUCATAS, COM SUAS RESPECTIVAS AVALIAÇÕES. 

 

Ordem Descrição Ano           Placa                                                Valor em Real 

001 FIAT/UNO 1999/2000 MXO-3659                                                 2.500,00 

002 KOMBI 2004/2004 MYI-6084                                                        7.000,00 

003 KOMBI 2002/2002 MYI-8709                                                        7.000,00 

004 KOMBI MYI-2949                                                                          7.000,00 

005 PARATI MXO-3736                                                                        5.000,00 

006 PARATI 2001/2001 MYI-8779                                                       4.500,00 

007 COURIER 2005/2005 MZF-5985                                                    7.000,00 

008 COURIER 2004/2004 MYJ-4295                                                    6.500,00 

009 IPANEMA MXO-3476                                                                    3.000,00 

010 GMC 6.150-D/40 1996/1996 MXO-1885                                    20.000,00 

011 TRATOR FORD 4160                                                                      4.000,00 

012 TRATOR MASSEY FERGUSUN PNEU 265                                       5.000,00 

013 RETRO ESCAVADEIRA MASSEY FERGUSSON-86                           8.000,00 

014 RETRO ESCAVADEIRA FIAT ALLIS FB080                                     20.000,00 

015 CARROÇÃO                                                                                  2.000,00 

016 SUCATAS EM GERAL                                                                    2.000,00 

017 ÔNIBUS M.BENZ 0-40 MXO-4178                                               8.000,00 

018 COURIER MZF-5995                                                                    7.500,00 

019 FIAT/UNO 2002/2002 MXM-9500                                              5.000,00 

TOTAL                                                                                           131.000,00 


